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Art. 4º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima publicará e manterá
atualizada, em seu sítio eletrônico, lista positiva de imóveis rurais privados localizados no
Bioma Amazônia e inscritos no Cadastro Ambiental Rural - CAR, que atendam aos seguintes
critérios:

I - os proprietários não tenham desmatado a partir de julho de 2008;
II - não estejam localizados em:
a) unidades de conservação de proteção integral, terras indígenas e territórios

quilombolas; e
b) florestas públicas registradas no Cadastro Nacional de Florestas Públicas, nos

termos do disposto na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006;
III - possuam remanescente de vegetação nativa conservada que seja

compatível com o mínimo exigido pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ou tenham
aderido ao Programa de Regularização Ambiental - PRA vigente no Estado; e

IV - outros estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente e
Mudança do Clima.

§ 1º Os imóveis de que trata o caput serão priorizados em ações governamentais
de regularização ambiental e fundiária e em incentivos positivos previstos na legislação
ambiental federal.

§ 2º O Poder Público, no exercício de sua competência fiscalizadora, cadastral
ou ambiental, poderá ingressar no imóvel para identificar sua precisa localização geográfica
e, de ofício, poderá conferir em campo as coordenadas geográficas que definem os vértices
do perímetro do imóvel.

§ 3º Serão considerados atos atentatórios à fiscalização quaisquer iniciativas
que frustrem o estabelecido no § 2º.

Art. 5º O Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima editará e atualizará
periodicamente a lista de Municípios do Bioma Amazônia com desmatamento monitorado e sob
controle, desde que o Município, cumulativamente, cumpra os seguintes requisitos:

I - possua percentual de seu território ocupado por imóveis rurais privados
devidamente registrados no CAR, exceto as unidades de conservação de domínio público e
as terras indígenas homologadas, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado do
Meio Ambiente e Mudança do Clima;

II - atenda a critérios estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Meio
Ambiente e Mudança do Clima; e

III - mantenha taxa de desmatamento e degradação florestal anual abaixo do limite
estabelecido em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Parágrafo único. A União priorizará, em seus planos, programas e projetos
destinados ao Bioma Amazônia, os Municípios constantes da lista a que se refere o caput,
para fins de incentivos econômicos e fiscais, com vistas à produção florestal, agroextrativista
e agropecuária sustentável.

Art. 6º As agências oficiais federais de crédito não aprovarão crédito para
serviço ou atividade comercial ou industrial de empreendimento de pessoa física ou pessoa
jurídica que tenha incorrido nas infrações previstas nos art. 54 e art. 54-A do Decreto nº
6.514, de 22 de julho de 2008, observado o disposto no art. 1º da Lei nº 9.873, de 23 de
novembro de 1999.

Parágrafo único. A pessoa física ou pessoa jurídica que sanar as infrações a que
se refere o caput poderá ter crédito aprovado por agências oficiais federais de crédito após
o prazo de cinco anos, contado da data do cumprimento da sanção administrativa.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 6.321, de 21 de dezembro de 2007.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima

DECRETO Nº 11.688, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de
2020, que regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de
junho de 2009, para dispor sobre a regularização
fundiária das áreas rurais situadas em terras da União
e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, por meio de alienação e concessão de direito
real de uso de imóveis, e sobre a destinação de terras
públicas da União em consonância com os art. 188,
art. 225 e art. 231 da Constituição, o art. 68 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, a Lei nº
4.504, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 11.284,
de 2 de março de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 11.952, de 25 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º ...............................................................................................................
Parágrafo único. Ficam mantidas as atribuições do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos referentes à administração do patrimônio imobiliário
das áreas não afetadas à regularização fundiária." (NR)

"Art. 4º ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 3º Não será admitida a regularização fundiária em favor de requerente:
I - que conste do Cadastro de Empregadores, coordenado pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, que tenha submetido trabalhadores a condições análogas às
de escravo; ou

II - cujo Cadastro Ambiental Rural - CAR do imóvel rural não esteja ativo no
Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural - SICAR." (NR)

"Art. 5º ...............................................................................................................
I - ........................................................................................................................

.......................................................................................................................................
d) do comprovante de inscrição no CAR ativo;
e) .........................................................................................................................

.......................................................................................................................................
5. não exerçam cargo ou emprego público no Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos, no Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar,
no Incra e nos órgãos estaduais e distrital de terras;
........................................................................................................................................

III - .......................................................................................................................
........................................................................................................................................

b) registro junto ao Cadastro de Empregadores, coordenado pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, de que tenha submetido trabalhadores a condições análogas
às de escravo;
.......................................................................................................................................

§ 2º .....................................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - se o imóvel houver sido objeto de termo de embargo ou infração
ambiental, lavrado pelo órgão ambiental federal, estadual ou distrital competente,
ou cujo CAR esteja com pendência no SICAR;
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 11. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - apreciar e deliberar sobre a destinação das terras públicas federais, observado
o disposto no caput do art. 12.

§ 1º .....................................................................................................................
I - um do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, que a coordenará;
II - um do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

III - um do Ministério dos Povos Indígenas;
IV - um da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos;
V - um do Incra;
VI - um do Serviço Florestal Brasileiro - SFB;
VII - um do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -

Instituto Chico Mendes; e
VIII - um da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai.
§ 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Igualdade Racial

indicarão representantes para participar da Câmara Técnica, em caráter consultivo.
§ 3º Cada membro da Câmara Técnica terá um suplente, que o substituirá em

suas ausências e seus impedimentos.
§ 4º Os membros da Câmara Técnica e os respectivos suplentes serão

indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

§ 5º O quórum de reunião da Câmara Técnica é de maioria absoluta.
§ 6º A Câmara Técnica deliberará por consenso dos representantes presentes à reunião.
§ 7º As deliberações da Câmara Técnica serão formalizadas por meio de

resolução, cujos signatários serão os membros indicados no § 1º.
§ 8º A Câmara Técnica se reunirá, em caráter ordinário, mensalmente e, em

caráter extraordinário, mediante convocação da Secretaria de Governança Fundiária,
Desenvolvimento Territorial e Socioambiental do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar.

§ 9º O Coordenador da Câmara Técnica poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de suas reuniões,
sem direito a voto.

§ 10. A Secretaria-Executiva da Câmara Técnica será exercida pela Secretaria
de Governança Fundiária, Desenvolvimento Territorial e Socioambiental do
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

§ 11. A participação na Câmara Técnica será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

§ 12. Os órgãos e as entidades a que se refere o § 1º poderão solicitar
preferência na eleição de glebas a serem analisadas pela Câmara Técnica e caberá
ao seu Coordenador avaliar a pertinência da solicitação.

§ 13. O regimento interno da Câmara Técnica será elaborado e aprovado pelos
seus membros no prazo de noventa dias, contado da data de sua primeira reunião.

§ 14. As propostas de alteração do regimento interno da Câmara Técnica
serão formalizadas e entregues à coordenação da Câmara." (NR)

"Art. 12. A Câmara Técnica apreciará e deliberará sobre a destinação de terras
públicas federais, observadas as características próprias e as normas aplicáveis às
políticas públicas relacionadas a:

I - unidades de conservação da natureza;
II - terras indígenas;
III - territórios quilombolas;
IV - territórios de outros povos e comunidades tradicionais;
V - reforma agrária; e
VI - concessões florestais e políticas públicas de prevenção e controle de

desmatamento.
§ 1º O Incra encaminhará à Câmara Técnica arquivo eletrônico com a identificação

do perímetro da gleba a ser destinada.
§ 2º Os órgãos e as entidades de que tratam os § 1º e § 2º do art. 11 serão

consultados sobre eventual interesse na área e se manifestarão, de maneira formal
e fundamentada, no prazo de sessenta dias, contado da data de disponibilização da
área pela Secretaria-Executiva da Câmara Técnica.

§ 3º Na ausência da manifestação de que trata o § 2º, o Incra dará
encaminhamento ao procedimento de regularização fundiária.

§ 4º O prazo previsto no § 2º deste artigo poderá ser prorrogado por meio de
requerimento fundamentado dos órgãos e das entidades a que se referem os § 1º
e § 2º do art. 11.

§ 5º A manifestação de que trata o § 2º deste artigo deverá demonstrar a
existência de interesse ou o vínculo da área a ser regularizada com as competências
dos órgãos e das entidades a que se referem os § 1º e § 2º do art. 11.

§ 6º Os órgãos e as entidades a que se referem os § 1º e § 2º do art. 11
identificarão a área de interesse e disponibilizarão a informação geoespacial em
meio eletrônico para inclusão na base cartográfica do Incra.

§ 7º Na hipótese de a gleba definida situar-se em faixa de fronteira, o
processo de regularização fundiária será remetido pelo Incra à Secretaria-Executiva
do Conselho de Defesa Nacional, para fins de assentimento prévio, nos termos do
disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979.

§ 8º A Câmara Técnica poderá definir áreas prioritárias a serem examinadas e
destinadas, e solicitará ao Incra os correspondentes dados geoespaciais necessários
à identificação do perímetro das áreas prioritárias.

§ 9º A destinação de florestas públicas ficará restrita às seguintes políticas públicas:
I - criação e regularização fundiária de unidades de conservação da

natureza;
II - demarcação e regularização fundiária de terras indígenas;
III - demarcação e regularização fundiária de territórios quilombolas;
IV - demarcação e regularização fundiária de territórios de outros povos e

comunidades tradicionais;
V - concessões, nos termos do disposto na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006; e
VI - outras formas de destinação compatíveis com a gestão sustentável das

florestas públicas, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº 11.284, de 2006.
§ 10. A Câmara Técnica poderá recomendar a reserva, nos termos do disposto

no art. 42 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, ou a instituição de limitação
administrativa provisória ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou
potencialmente causadores de degradação ambiental nas áreas em avaliação,
quando, a critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos
recursos naturais ali existentes, nos termos do disposto no art. 22-A da Lei nº 9.985,
de 18 de julho de 2000.

§ 11. A Câmara Técnica apresentará plano de ação para destinação de terras
públicas em áreas críticas e prioritárias da Amazônia Legal no prazo de noventa
dias, contado da data da designação de seus membros.

§ 12. Na hipótese de manifestação de interesse na destinação das terras públicas
examinadas, mesmo que parcialmente, os órgãos e as entidades que integram a
Câmara Técnica manterão as informações atualizadas na base cartográfica do Incra.

§ 13. Caberá à Câmara Técnica deliberar, por meio de resolução, sobre a necessidade
de transferência da gestão patrimonial, a ser operada pela Secretaria do Patrimônio da
União do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, das áreas que forem
objeto de sua deliberação.

§ 14. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos registrará a transferência a que se refere o § 13, no
Sistema de Gestão Integrada dos Imóveis Públicos Federais - SPUnet.

§ 15. A coordenação da Câmara Técnica divulgará dados e informações no sítio
eletrônico do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar." (NR)

"Art. 16. Na hipótese de a terra pública a ser regularizada abranger terrenos de
marinha, marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de
alienação, caberá ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos a
regularização das ocupações nela inseridas, por meio da outorga de título de concessão de
direito real de uso, permitida a delegação de competência.
........................................................................................................................................

§ 3º A destinação e a identificação das áreas de que trata o caput será realizada
conforme ato conjunto do Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos e do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

§ 4º O Incra atualizará os sistemas geoespaciais e disponibilizará as
informações cadastrais das áreas destinadas, no âmbito da regularização fundiária,
à medida que os títulos forem outorgados, à Secretaria do Patrimônio da União do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.
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§ 5º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos terá acesso aos sistemas de titulação do Incra para
fins de controle da outorga de título de que trata o caput.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 42. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 2º As informações apresentadas no sistema informatizado serão acompanhadas
pelo comitê de que trata o art. 35 da Lei nº 11.952, de 2009, que deverão estar
compatibilizadas com os cadastros geoespaciais geridos pela Secretaria do Patrimônio
da União do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os art. 13 a art. 15 do Decreto nº 10.592, de 2020.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Esther Dweck
Anielle Francisco da Silva
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

DECRETO Nº 11.689, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

Homologa a demarcação administrativa da terra
indígena Acapuri de Cima, localizada no Município de
Fonte Boa, Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1º, da Lei nº 6.001,
de 19 de dezembro de 1973, e no art. 5º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica homologada a demarcação administrativa, promovida pela Fundação
Nacional dos Povos Indígenas - Funai, da terra indígena Acapuri de Cima, localizada no
Município de Fonte Boa, Estado do Amazonas, destinada à posse permanente do grupo
indígena Kokama, com superfície de dezoito mil trezentos e noventa e três hectares noventa
e quatro ares e onze centiares e perímetro de cinquenta e cinco mil e setenta e cinco metros
e quarenta centímetros, a seguir descrita.

§ 1º Inicia-se o perímetro no marco SAT-01 de coordenadas geográficas - c.g.
02°32'15.075984"S e 66°53'0.928651"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-01-
1 de c.g. 02°32'15.227861"S e 66°52' 28.437056"WGr.; deste, segue em linha reta até o
marco MP-01-2 de c.g. 02°32'15.340804"S e 66°51'56.108219"WGr.; deste, segue em linha
reta até o marco MP-01-3 de c.g. 02°32'15.529847"S e 66°51'23.679229"WGr.; deste, segue
em linha reta até o marco MP-01-4 de c.g. 02°32'15.604172"S e 66°50'51.415047"WGr.;
deste, segue em linha reta até o marco MP-01-5 de c.g. 02°32'15.973288"S e
66°50'18.890585"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-01-6 de c.g.
02°32'15.913580"S e 66°49'46.820552"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-
01-7 de c.g. 02°32'16.274424"S e 66°49' 14.239173"WGr.; deste, segue em linha reta até o
marco MP-01-8 de c.g. 02°32'16.505950"S e 66°48'41.977044"WGr.; deste, segue em linha
reta até o marco MP-01-9 de c.g. 02°32'16.684942"S e 66°48'9.636686"WGr.; deste, segue
em linha reta até o marco MP-01-10 de c.g. 02°32'16.778077"S e 66°47'37.188543"WGr.;
deste, segue em linha reta até o marco MP-01-11 de c.g. 02°32'17.040554"S e
66°47'4.802285"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-01-12 de c.g.
02°32'17.218746"S e 66°46'32.248842"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-
01-13 de c.g. 02°32'17.394271"S e 66°46'0.143457"WGr.; deste, segue em linha reta até o
marco SAT-02 de c.g. 02°32'17.489409"S e 66°45'42.740866"WGr.; deste, segue em linha
reta até o marco MP-02-1 de c.g. 02°32'49.015325"S e 66°45'42.301352"WGr.; deste, segue
em linha reta até o marco MP-02-2 de c.g. 02°33'21.559855"S e 66°45'42.064773"WGr.;
deste, segue em linha reta até o marco MP-02-3 de c.g. 02°33'54.043048"S e
66°45'41.394067"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-02-4 de c.g.
02°34'26.550959"S e 66°45'41.052223"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-
02-5 de c.g. 02°34'59.260740"S e 66°45'40.623691"WGr.; deste, segue em linha reta até o
marco MP-02-6 de c.g. 02°35'31.965273"S e 66°45'40.026282"WGr.; deste, segue em linha
reta até o marco MP-02-7 de c.g. 02°36'04.513694"S e 66°45'39.768318"WGr.; deste, segue
em linha reta até o marco MP-02-8 de c.g. 02°36'36.861954"S e 66°45'39.343890"WGr.;
deste, segue em linha reta até o marco MP-02-9 de c.g. 02°37'09.371265"S e
66°45'38.917230"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco SAT-03 de c.g.
02°37'31.401831"S e 66°45'38.627906"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-
03-1 de c.g. 02°37'42.076374"S e 66°45'38.018211"WGr., localizado na cabeceira do
igarapé Pirizinho; deste, segue pela margem direita do referido Igarapé, a jusante, até o
ponto P-04 de coordenadas geográficas aproximadas - c.g.a. 02°40'41.243533"S e
66°48'59.625706"WGr., situado na margem esquerda do rio Solimões; deste, segue pela
margem esquerda do rio Solimões, a montante, até o ponto P-05 de c.g.a.
02°39'12.644736"S e 66°53'10.924560"WGr., situado na confluência com o igarapé Mutum;
deste, segue pela margem direita do igarapé Mutum, a montante, e passa pelo Lago do
Mutum até o marco SAT-07, de c.g. 02°35'05.446604"S e 66°52'52.103460"WGr., localizado
na cabeceira do igarapé Mutum; deste, segue em linha reta até o marco MP-07-1 de c.g.
02°34'43.927529"S e 66°52'53.218484"WGr.; deste, segue em linha reta até o marco MP-
07-2 de c.g. 02°34'11.307978"S e 66°52'55.073595"WGr.; deste, segue em linha reta até o
marco MP-07-3 de c.g. 02°33'38.679608"S e 66°52'56.674257"WGr.; deste, segue em linha
reta até o marco MP-07-4 de c.g. 02°33'6.410328"S e 66°52'58.442824"WGr.; deste, segue
em linha reta até o marco MP-07-5 de c.g. 02°32'33.841426"S e 66°53'0.088846"WGr.;
deste, segue em linha reta até o marco SAT-01, início da descrição deste perímetro.

§ 2º As bases cartográficas utilizadas na descrição do perímetro constante do §
1º são: Mapa Índice 0504-1 de nomenclatura SA-19-Z-B-V-1, última Carta Topográfica
Vetorial 2014-12-30 e Modelo Digital de Superfícies 2012-08-02/Ortoimagem 2012-08-02.

§ 3º As coordenadas geográficas mencionadas na descrição do perímetro
constante do § 1º são referenciadas ao Datum horizontal SIRGAS-2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Flávio Dino de Castro e Costa
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

DECRETO Nº 11.690, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 281, de 29 de outubro de 1991,
que homologa a demarcação administrativa da Área
Indígena Rio Gregório, no Estado do Acre.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1º, da Lei nº 6.001,
de 19 de dezembro de 1973, e no art. 5º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 281, de 29 de outubro de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica homologada a demarcação administrativa, promovida pela Fundação
Nacional dos Povos Indígenas - Funai, da terra indígena Rio Gregório, localizada no
Município de Tarauacá, Estado do Acre, destinada à posse permanente dos grupos
indígenas Katukina e Yawanawá, com superfície de cento e oitenta e sete mil, cento e

vinte e cinco hectares, vinte e um ares e cinquenta e oito centiares e perímetro de
duzentos e quarenta e dois mil, cento e noventa e seis metros e oito centímetros, a
seguir descrita.

§ 1º Inicia-se o perímetro no marco SAT ATN-M3849, de coordenadas
geográficas 08°07'51,887" S e 71°53'34,238" WGr, situado na nascente do Igarapé
Rio Branco; deste, segue a jusante pelo referido Igarapé, até o marco SAT ATN-
M3848, de coordenadas geográficas 08°03'18,919" S e 71°47'36,662" WGr, situado
na confluência do Igarapé Tauari; deste, segue a montante pelo referido Igarapé,
até o ponto ATN-P9093, de coordenadas geográficas 08°05'13,603" S e 71°47'24,336
WGr, situado na confluência do Igarapé Itajuba; deste, segue a montante pelo
referido Igarapé, até o marco ATN-M4123, de coordenadas geográficas
08°08'03,521" S e 71°46'14,012" WGr; deste, segue ainda a montante pelo referido
Igarapé, até o marco SAT ATN-M3847, de coordenadas geográficas 08°09'01,890" S
e 71°44'09,202" WGr, situado na nascente de um braço afluente das cabeceiras do
Igarapé Itajuba; deste, segue confrontando com a Gleba Paranacre - Parte A,
passando pelos seguintes marcos, com as seguintes coordenadas geográficas: ATN-
M3846, 08°08'43,363" S e 71°43'46,236" WGr; ATNM-3845, 08°08'22,884" S e
71°43'20,848" WGr; ATN-M3844, 08°08'02,363" S e 71°42'55,420" WGr, até o marco
ATN-M3843, de coordenadas geográficas 08°07'41,874" S e 71°42'30,040 WGr,
situado na nascente do Igarapé Nazaré; deste, segue a jusante pelo referido
Igarapé, até o ponto digitalizado P-01, de coordenadas geográficas aproximadas
08°08'39,7" S e 71°37'24,6" WGr, situado na sua confluência com o Rio Gregório;
deste, segue pelo referido Rio, a jusante, até o marco SAT ATN-M3842, de
coordenadas geográficas 08°08'22,595" S e 71°37'04,336" WGr, situado na foz do
Igarapé Matrinchã; deste, segue pelo referido Igarapé, a montante, até o marco SAT
ATN-M3857, de coordenadas geográficas 08°16'14,686" S e 71°34'23,293" WGr;
deste, segue confrontando com a Gleba Paranacre Parte A, passando pelos
seguintes marcos, com as seguintes coordenadas geográficas: ATN-M3858,
08°16'38,217" S e 71°34'46,141" WGr; ATN-M3861, 08°16'57,610" S e 71°35'06,369"
WGr; ATN-M3860, 08°17'22,663" S e 71°35'23,181" WGr; M-104, 08°17'42,186" S e
71°35'41,653" WGr; M-103, 08°18'02,344" S e 71°35'09,565" WGr; M-102,
08°18'20,279" S e 71°34'37,390" WGr; ATN-M3862, 08°18'47,260" S e 71°34'03,360"
WGr; M-100, 08°19'07,779" S e 71°33'37,300" WGr; ATN-M3863, 08°19'27,812" S e
71°33'11,634" WGr; ATN-M3864, 08°19'52,921" S e 71°32'39,301" WGr; M-96,
08°20'19,284" S e 71°32'05,024" WGr; SAT-94, 08°20'41,317" S e 71°31'58,396"
WGr; ATN-M3865, 08°20'50,065" S e 71°31'55,886" WGr; ATN-M3866, 08°21'21,260"
S e 71°31'47,173" WGr; ATN-M3867, 08°21'54,036" S e 71°31'37,931" WGr; ATN-
M3868, 08°22'27,603" S e 71°31'28,530" WGr; M-91, 08°22'32,981" S e
71°31'27,020" WGr; deste, segue confrontando com a terra indígena Kaxinawá da
Praia do Carapanã, passando pelos seguintes marcos, com as seguintes coordenadas
geográficas: ATN-M3869, 08°22'53,390" S e 71°31'21,298" WGr; M-92,
08°23'20,918" S e 71°31'13,561" WGr; M-90, 08°24'09,898" S e 71°31'18,042" WGr;
ATN-M3870, 08°24'27,783" S e 71°31'40,672" WGr; M-89, 08°24'45,238" S e
71°32'02,331" WGr; M-87, 08°24'57,014" S e 71°32'49,048" WGr; M-85,
08°25'05,635" S e 71°33'32,882" WGr; M-84, 08°25'12,121" S e 71°33'41,617" WGr,
situado na confrontação com a Gleba Paranacre - Parte B; deste, segue
confrontando com a referida Gleba, passando pelos seguintes marcos, com as
seguintes coordenadas geográficas: M-82, 08°25'43,920" S e 71°34'27,133" WGr;
SAT-80, 08°26'25,544" S e 71°34'41,376" WGr; M-78, 08°26'54,360" S e
71°35'24,658" WGr; M-76, 08°27'25,705" S e 71°36'01,967" WGr; M-74,
08°28'03,454" S e 71°36'29,293" WGr; M-72, 08°28'43,885" S e 71°37'09,518" WGr;
M-70, 08°29'34,296" S e 71°37'24,792" WGr; M-68, 08°29'35,713" S e 71°38'13,244"
WGr; vértice M-66, 08°30'22,122" S e 71°38'34,885" WGr; deste, segue
confrontando com o Seringal Sumaré, passando pelos seguintes marcos, com as
seguintes coordenadas geográficas: M-64, 08°30'53,965" S e 71°38'55,865" WGr; M-
62, 08°31'03,330" S e 71°39'40,606" WGr; SAT-20060, 08°31'10,877" S e
71°40'24,579" WGr; M-58, 08°31'57,218" S e 71°40'35,887" WGr; M-56,
08°32'18,820" S e 71°41'02,567" WGr; M-54, 08°32'40,352" S e 71°41'31,208" WGr;
M-52, 08°32'55,187" S e 71°42'14,041" WGr; M-50, 08°33'08,788" S e 71°42'59,144"
WGr; deste, segue confrontando com a terra indígena Kampa do Igarapé Primavera,
passando pelos seguintes marcos, com as seguintes coordenadas geográficas: M-49,
08°33'15,977" S e 71°43'22,393" WGr; M-48, 08°33'21,120" S e 71°43'31,710" WGr;
M-47, 08°33'39,323" S e 71°43'59,929" WGr; M-46, 08°34'02,040" S e 71°44'27,599"
WGr; SAT-44, 08°34'35,752" S e 71°44'51,922" WGr; M-42, 08°34'42,370" S e
71°45'28,232" WGr; M-41, 08°34'47,415" S e 71°46'01,405" WGr; M-40,
08°34'51,603" S e 71°46'34,902" WGr; M-39, 08°34'42,481" S e 71°46'40,921" WGr;
M-37, 08°35'04,688" S e 71°47'26,673" WGr; M-36, 08°35'23,711" S e 71°47'55,300"
WGr; M-34, 08°35'38,758" S e 71°48'26,766" WGr; M-32, 08°35'51,874" S e
71°48'55,930" WGr; M-31, 08°36'06,385" S e 71°49'23,736" WGr; M-30,
08°36'18,627" S e 71°49'47,194" WGr; SAT ATN-M3913, 08°36'52,162" S e
71°50'25,542" WGr; deste, segue confrontando com a Reserva Extrativista do Alto
Tarauacá, passando pelos seguintes marcos, com as seguintes coordenadas
geográficas: ATN-M3915, 08°36'50,785" S e 71°50'46,855" WGr; ATN-M3916,
08°36'48,532" S e 71°51'15,511" WGr; ATN-M3917, 08°36'46,046" S e 71°51'47,116"
WGr; ATN-M3918, 08°36'54,779" S e 71°52'09,919" WGr; ATN-M3919, 06°37'25,035"
S e 61°42'09,919" WGr; ATN-M3920, 08°37'07,520" S e 71°53'33,507" WGr; ATN-
M3921, 08°37'14,400" S e 71°54'07,584" WGr; ATN-M3922, 08°37'19,974" S e
71°54'35,110" WGr; ATN-M3923, 08°37'27,608" S e 71°55'12,802" WGr; ATN-M3924,
08°37'57,026" S e 71°57'27,052" WGr; ATN-M3925, 08°38'26,003" S e 71°55'41,089"
WGr; ATN-M3926, 08°38'36,684" S e 71°56'13,168" WGr; SAT ATN-M3927,
08°38'46,796" S e 71°56'43,091" WGr; ATN-M3928, 08°39'17,694" S e 71°56'55,313"
WGr; ATN-M3929, 08°39'47,535" S e 71°57'06,988" WGr; ATN-M3930, 08°40'16,662"
S e 71°57'18,386" WGr; ATN-M3931, 08°40'03,639" S e 71°57'46,886" WGr; ATN-
M3932, 08°39'53,301" S e 71°58'09,507" WGr; ATN-M3933, 08°39'38,622" S e
71°58'41,624" WGr; ATN-M3934, 08°40'04,324" S e 71°59'14,366" WGr; ATN-M3935,
08°39'54,310" S e 72°00'00,561" WGr; ATN-M3936, 08°39'21,031" S e 72°00'02,345"
WGr; ATN-M3937, 08°38'43,243" S e 72°00'04,370" WGr; ATN-M3938, 08°38'06,851"
S e 72°00'04,579" WGr; ATN-M3939, 08°37'28,938" S e 72°00'06,165" WGr; ATN-
M3940, 08°36'54,357" S e 72°00'07,576" WGr; ATN-M3941, 08°36'19,555" S e
71°59'59,664" WGr; ATN-M3942, 08°35'49,003" S e 71°59'52,718" WGr; ATN-M3943,
08°35'11,191" S e 71°59'44,575" WGr; ATN-M3944, 08°35'04,387" S e 72°00'24,600"
WGr; SAT ATN-M3946, 08°33'56,667" S e 72°00'20,220" WGr; ATN-M3947,
08°33'47,867" S e 71°59'34,116" WGr; ATN-M3948, 08°33'23,941" S e 71°59'09,119"
WGr; ATN-M3949, 08°32'59,475" S e 71°58'44,357" WGr; ATN-M3950, 08°32'11,062"
S e 71°58'37,693" WGr; ATN-M3951, 08°32'00,757" S e 71°57'59,173" WGr; ATN-
M3952, 08°31'51,689" S e 71°57'25,280" WGr; ATN-M3953, 08°31'08,847" S e
71°57'25,129" WGr; ATN-M3954, 08°30'36,530" S e 71°56'53,795" WGr; ATN-M3955,
08°30'10,228" S e 71°56'28,266" WGr; ATN-M3956, 08°29'46,566" S e 71°56'05,329"
WGr; ATN-M3957, 08°29'10,988" S e 71°56'07,655" WGr; ATN-M3958, 08°28'34,744"
S e 71°56'10,031" WGr; ATN-M3959, 08°28'02,133" S e 71°56'00,663" WGr; ATN-
M3960, 08°27'28,348" S e 71°55'50,951" WGr; ATN-M3961, 08°26'57,386" S e
71°55'42,041" WGr; ATN-M3962, 08°26'31,331" S e 71°55'34,329" WGr; SAT M-27,
08°26'30,507" S e 71°55'32,811" WGr; ATN-M3963, 08°26'17,113" S e 71°54'55,444"
WGr; ATN-M3964, 08°26'06,384" S e 71°54'25,503" WGr; ATN-M3965, 08°25'54,928"
S e 71°53'53,547" WGr; ATN-M3966, 08°25'28,208" S e 71°53'34,963" WGr; ATN-
M3967, 08°25'00,330" S e 71°53'15,583" WGr; ATN-M3968, 08°24'40,908" S e
71°53'36,190" WGr; ATN-M3969, 08°24'13,470" S e 71°53'08,128" WGr; ATN-M3970,
08°23'50,093" S e 71°52'44,226" WGr; SAT ATN-M3971, 08°23'25,525" S e
71°52'19,110" WGr; ATN-M3972 08°22'50,627" S e 71°52'12,842" WGr; ATN-M3973,
08°22'18,739" S e 71°52'07,107" WGr; ATN-M3974, 08°21'49,620" S e 71°52'01,867"
WGr; ATN-M3975, 08°21'12,072" S e 71°51'55,100" WGr; ATN-M3976, 08°20'41,600"
S e 71°51'49,604" WGr; ATN-M3977, 08°20'00,581" S e 71°51'43,282" WGr; ATN-
M3978, 08°19'35,196" S e 71°51'37,612" WGr; ATN-M3979, 08°19'03,939" S e
71°51'31,961" WGr; ATN-M3980, 08°18'28,165" S e 71°51'25,486" WGr; ATN-M3981,
08°17'59,044" S e 71°51'20,210" WGr; SAT ATN-M3982, 08°17'33,379" S e
71°51'15,555" WGr; ATN-M3983, 08°17'04,838" S e 71°51'34,358" WGr; ATN-M3984,
08°16'35,440" S e 71°51'53,722" WGr; ATN-M3985, 08°06'10,171" S e 71°52'10,362"


	DEC_PR_2023_11688
	DEC_PR_2023_11688_2

